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" mspÕe sabre pagamento de SUb1'tmgÕSs· 
orgamentdr,as". 

JORQE JOSB SANTIAGO, Fretei to Mun,C,Pll de eru.ze,,.o , 
Estado de são Paulo, usam.IO da.S atrtbu,gões que lhe confer&dJJS 
por let, e pelo inctso II do arttgo 39, dO Decreto-Le' Canpls -
men.tar ni 9, de 31 de dezembro à6 1969, 

il FAZ SABER QUE A C6.llARA. MUNICIPAL DECRCJ.'OU E ELE PRO -
__.,,, JIUIIJA A SEOUINTE LEI: 

Art,go Je - F'ca o Poder Ezecuttoo auior'zadO a pagar no oorrea. 
ts ezerctoio. as segutntes sUboengões: 

Ol - Banatdr'o d.e Jesus ••••••••••••••••••••••••••••• 6.500,00 
02 ... Asilo ·são vtcente de Paulo ••••••••••••••••••••• 2.500,00 
03 - Albergue Noturno Bezerra de Menezes •••••••••••• 2.500,00 
04 - Bducancldrto são Vicente de PauJo ••••••••••••••• 2.500,00 
05 - Ass&stlnc&a aos Nend,gos ••••••••••••••••••••••• l.400,00 .. . 

06 - Sala de Costura São V'cente dB Paulo ••••••••••• l.400,00 
O? - ÜJr Carmtlm C,n,ra •••••••••••••••••••••••••••••• l.400,00 
08 - Con/erlnc'a Santa MtJnica ••••••••••••••••••••••• J.400,00 
09 - Con/erlnc'a Santa Toreztnha do llencno Jesus •••• l.400,00 
lO - Conferênc'a Nossa Benhora Auztl,adora •••••••••• l.400,00 
ll - Conferartc'a sagrado Coragão de Jesus ••••••••••• l.400,00 
J2 - Conferlnc'a Im.culada concet,gão •••••••••••••••• l.400,00 
l3 ... Conferlncta Nossa Senhora de.Fdtima. •••••••••••• 1..400,00 
J4 - Conferlncl,a Nossa. Senhora ATXJrecida •••••••••••• l.400,00 
lS - Conferlnc'a são Dan'ngo &Joio •••••••••••••••••• J.400,00 
JG - contersno•a são João Bat,sta ••••••••••••••••••• l.400,00 
J? • Confertm.cia São Ssbasttão •••••••••••••••••••••• l.400,00 
l8 - Conferlnc'a São JOÕ.o Basco••••••••••••••••••••• l.400100 
l9 - Conferlnc&a são Paulo •••••••••••••••••••••••••• l.400,00 
20 - Conferbnc&a são Jost! ••••••••••••••••••••••••••• l.400,00 
21 - C.onferlnc'a são Franc,sco de Ass's ••••••••••••• l.400,00 
22 - Assocf,ação Bens/tc,ente 12 ds Ctitubro •••••••••• l.400,00 
23 - AuztJ'o ao Reclm-nasctdo da Pardqu&a Imaculada 

c~eição •••••••••• ·•••••••••••••••••••••••••••• l.400,00 

.. segue -
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24 - Tenda "' llmbanda Cablooo B Jb& XangO ••••••• J..400,00 
25 - Assoot,agão de Pa,s· e Am,gog dos Em& 

pctona&s de Cruzeiro •••• ._ ••••••• ~ •••••••••• 2.({)(),00 
Aritgo 29 - As despesas deeorrentes do arttgo lll desta Le&, coe, 

rerão por conta de dotações iJ,-dpr&a.s dO orgamsnto -
vt,gente • . 

Art,110 31 - Esta Lei entrarei em oigor na data de sua swJica,ão, 

cruzeiro, l4 

\ 
\ 

Publ,cadO na secretar&a da·Pre/e,tura·Mun,cipal de 
Cruzeiro, a l4 de outubro d.8 l s. · 

JIAR! ANGELINA SCO, .. 

Au~ 'ar .de Escr.' turdr'º· . . 

JJS/,m/. 


